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CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA 
 

Aditivo 07 
 
Pelo presente instrumento particular, o Sr. HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO, CPF: 037.794.483-19, 

identidade: 30523366, SSP – PI, brasileiro, natural de Teresina-PI, nascido em 21/12/1990, solteiro, empresário, 

domiciliado e residente na Rua Dezesseis, 3524, Lote B - P B Vista, Bairro: Bela Vista, CEP: 64031-160, 

Teresina – PI, único sócio da sociedade empresária limitada denominada CONCRETIZAR SERVICOS DE 
MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA e nome de fantasia CONCRETIZAR, com sede na Rua Padre Jose Rego, 
2794, bairro São João, CEP 64045410, Teresina - PI, CNPJ: 24.109.950/0001-17, com registro arquivado na 

JUCEPI sob NIRE: 22200608531 de 03/02/2016, resolve alterar o seu contrato social com o presente aditivo 

nas cláusulas e condições seguintes:  

 

Cláusula Primeira: Neste ato o objeto da sociedade passa a ser:  

 

1º) 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 

2º) 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

3º) 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 

4º) 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 

5º) 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 

6º) 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 

7º) 4120-4/00 - Construção de edifícios; 

8º) 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

9º) 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 

10º) 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 

11º) 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 

12º) 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração; 

13º) 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 

14º) 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 

15º) 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 

16º) 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

17º) 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 

18º) 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador; 

19º) 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 

20º) 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 

21º) 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 

22º) 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

23º) 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

24º) 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;  

25º) 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 

para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 

26º) 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico.  
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OBJETO: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE 
DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA, LIMPEZA, ROCAGEM E CAPINAGEM DE 
RUAS E LOGRADOURO) 4322-3/02-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 3811-4/00 - COLETA RESIDUOS NAO PERIGOSO 
(RESIDUOS DE ORIGEM DOMESTICA, URBANA OU INDUSTRIAL, DE MATERIAIS RECUPERAVEIS, 
RESIDUOS EM PEQUENAS LIXEIRAS PUBLICAS, COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E 
DE DEMOLICOES POR MEIO DE LIXEIRAS, VEICULOS, CACAMBAS). 3702-9/00 - ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES (ESVAZIAMENTO E A LIMPEZA DE 
TANQUES DE INFILTRACAO, FOSSAS SEPTICAS, SANITARIOS, BANHEIROS QUIMICOS, 
SUMIDOUROS E POCOS DE ESGOTO, DE CAIXAS DE ESGOTO/GORDURA, GALERIAS DE AGUAS 
PLUVIAIS E TUBULACOES E RETIRADA DE LAMA). 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS 
E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4221-9/02 - CONSTRUCAO 
DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/03 - MANUTENCAO DE 
REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4330-4/05 - APLICACAO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (INSTALACAO DE TOLDOS E PERSIANAS) 6209-1/00 - SUPORTE 
TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 7733-1/00 - 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM OPERADOR (MAQUINAS DE GERACAO DE ENERGIA) 8020-0/01 - ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E 
EM DOMICILIOS 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8130-3/00 - 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS (PODA E O PLANTIO DE ARVORES NA AREA URBANA) 9511-8/00 - 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 42.13-8-00 
- OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS (CONSTRUCAO DE RODOVIAS, PRACAS, 
CALCADAS, PINTURAS, PAVIMENTACAO EM VIAS URBANAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE 
VEICULOS) 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS (CONSTRUCAO E RECUPERACAO 
DE AUTO-ESTRADAS, RODOVIAS E OUTRAS VIAS NAO-URBANAS PARA PASSAGEM DE VEICULOS); 
4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO (AR CONDICIONADO); 4757-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO. 
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Cláusula Segunda: Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas não alteradas ou modificadas pelo 

presente instrumento. 
 

E, por estar assim justo e contratado, lavra e assina este instrumento, em via única, para arquivamento na Junta 

Comercial do Estado do Piauí. 

 

 

Teresina (PI), 20 de maio de 2024. 

 

 

 

HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO  
CPF: 037.794.483-19 
(Sócio administrador) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03779448319
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2024 09:36 SOB Nº 20240395875. 
PROTOCOLO: 240395875 DE 20/05/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407179391. CNPJ DA SEDE: 24109950000117. 
NIRE: 22200608531. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/05/2024. 
CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.piauidigital.pi.gov.br
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Pelo presente instrumento particular, o Sr. HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO, CPF: 037.794.483-19, 
identidade: 30523366, SSP – PI, brasileiro, natural de Teresina-PI, nascido em 21/12/1990, solteiro, 
empresário, domiciliado e residente na Rua Dezesseis, 3524, Lote B - P B Vista, Bairro: Bela Vista, CEP: 
64031-160, Teresina – PI, único sócio da sociedade empresária limitada denominada CONCRETIZAR 
SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA e nome de fantasia CONCRETIZAR, com sede na Rua 
Padre Jose Rego, 2794, bairro São João, CEP 64045410, Teresina – PI, CNPJ: 24.109.950/0001-17, com 
registro arquivado na JUCEPI sob NIRE: 22200608531 de 03/02/2016, resolve alterar e consolidar o seu 
contrato social com o presente aditivo nas cláusulas e condições seguintes:  
 
Cláusula Primeira: Neste ato o capital social registrado que é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), fica elevado a R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) dividido em 700.000 (setecentas mil) de 
quotas, cujo aumento de R$  550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) será integralizado com reserva 
de lucros acumulados de exercícios anteriores, representado pelo sócio único, o Sr. HIGO AUGUSTO DE 
SOUSA RIBEIRO. 
 
Cláusula Segunda: O objeto da sociedade passa a ser: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE 
GORDURA, LIMPEZA, ROCAGEM E CAPINAGEM DE RUAS E LOGRADOURO) 4322-3/02-
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO 
E REFRIGERACAO 3811-4/00 - COLETA RESIDUOS NAO PERIGOSO (RESIDUOS DE ORIGEM 
DOMESTICA, URBANA OU INDUSTRIAL, DE MATERIAIS RECUPERAVEIS, RESIDUOS EM 
PEQUENAS LIXEIRAS PUBLICAS, COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE 
DEMOLICOES POR MEIO DE LIXEIRAS, VEICULOS, CACAMBAS). 3702-9/00 - ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES (ESVAZIAMENTO E A LIMPEZA DE 
TANQUES DE INFILTRACAO, FOSSAS SEPTICAS, SANITARIOS, BANHEIROS QUIMICOS, 
SUMIDOUROS E POCOS DE ESGOTO, DE CAIXAS DE ESGOTO/GORDURA, GALERIAS DE AGUAS 
PLUVIAIS E TUBULACOES E RETIRADA DE LAMA). 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3321-0/00 - INSTALACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4221-9/02 - 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/03 - 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4330-4/05 
- APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 4330-4/99 - 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (INSTALACAO DE TOLDOS E PERSIANAS) 
6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 7733-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 7739-
0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MAQUINAS DE GERACAO DE ENERGIA) 
8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 8121-
4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS (PODA E O PLANTIO DE ARVORES NA AREA 
URBANA) 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
(CONSTRUCAO DE RODOVIAS, PRACAS, CALCADAS, PINTURAS, PAVIMENTACAO EM VIAS 
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URBANAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS) 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS (CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE AUTO-ESTRADAS, RODOVIAS E 
OUTRAS VIAS NAO-URBANAS PARA PASSAGEM DE VEICULOS); 4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO (AR 
CONDICIONADO); 4757-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO.  
 

1º) 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
2º) 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
3º) 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
4º) 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
5º) 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
6º) 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
7º) 4120-4/00 - Construção de edifícios; 
8º) 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
9º) 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
10º) 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
11º) 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
12º) 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
13º) 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
14º) 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
15º) 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 
16º) 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
17º) 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
18º) 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
19º) 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
20º) 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
21º) 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
22º) 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
23º) 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
24º) 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo;  
25º) 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação.  

 
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social sob as condições 

seguintes: 
 

 Consolidação 
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Cláusula Primeira: A Sociedade gira sob a denominação social: CONCRETIZAR SERVICOS DE 
MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA e nome de fantasia CONCRETIZAR. 
 
Cláusula Segunda: A Sociedade tem como sede o imóvel situado na Rua Padre Jose Rego, 2794, bairro 
São João, CEP 64045410, Teresina - PI. 
 
Cláusula Terceira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 
 
Cláusula Quarta: O objeto da sociedade é: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE 
GORDURA, LIMPEZA, ROCAGEM E CAPINAGEM DE RUAS E LOGRADOURO) 4322-3/02-
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO 
E REFRIGERACAO 3811-4/00 - COLETA RESIDUOS NAO PERIGOSO (RESIDUOS DE ORIGEM 
DOMESTICA, URBANA OU INDUSTRIAL, DE MATERIAIS RECUPERAVEIS, RESIDUOS EM 
PEQUENAS LIXEIRAS PUBLICAS, COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE 
DEMOLICOES POR MEIO DE LIXEIRAS, VEICULOS, CACAMBAS). 3702-9/00 - ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES (ESVAZIAMENTO E A LIMPEZA DE 
TANQUES DE INFILTRACAO, FOSSAS SEPTICAS, SANITARIOS, BANHEIROS QUIMICOS, 
SUMIDOUROS E POCOS DE ESGOTO, DE CAIXAS DE ESGOTO/GORDURA, GALERIAS DE AGUAS 
PLUVIAIS E TUBULACOES E RETIRADA DE LAMA). 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3321-0/00 - INSTALACAO DE 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 4221-9/02 - 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/03 - 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4321-5/00 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4330-4/05 
- APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 4330-4/99 - 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO (INSTALACAO DE TOLDOS E PERSIANAS) 
6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO 7733-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 7739-
0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MAQUINAS DE GERACAO DE ENERGIA) 
8020-0/01 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 8121-
4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS (PODA E O PLANTIO DE ARVORES NA AREA 
URBANA) 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS 
(CONSTRUCAO DE RODOVIAS, PRACAS, CALCADAS, PINTURAS, PAVIMENTACAO EM VIAS 
URBANAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO DE VEICULOS) 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS (CONSTRUCAO E RECUPERACAO DE AUTO-ESTRADAS, RODOVIAS E 
OUTRAS VIAS NAO-URBANAS PARA PASSAGEM DE VEICULOS); 4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO (AR 
CONDICIONADO); 4757-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
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PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E 
COMUNICAÇÃO.  
 

1º) 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
2º) 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
3º) 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
4º) 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
5º) 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
6º) 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
7º) 4120-4/00 - Construção de edifícios; 
8º) 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
9º) 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
10º) 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
11º) 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
12º) 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração; 
13º) 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
14º) 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
15º) 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 
16º) 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
17º) 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
18º) 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
19º) 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
20º) 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
21º) 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
22º) 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
23º) 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 
24º) 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 
áudio e vídeo;  
25º) 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação.  

 
 
Cláusula Quinta: A atividade da Sociedade teve início em 03/02/2016, e o prazo de duração será por 
tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior 
ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma 
nova situação. 
 
Cláusula Sexta: O capital social registrado é de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) dividido em 
700.000 (setecentas mil) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional, representado pelo sócio único, o Sr. HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO. 
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Cláusula Sétima: A administração da sociedade é exercida pelo sócio, o Sr. HIGO AUGUSTO DE SOUSA 
RIBEIRO, que assina individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens móveis/imóveis 
da Sociedade. 
 
Cláusula Oitava: O sócio poderá fazer retiradas mensais, a título de distribuição de lucros, até o limite 
permitido pela legislação, na proporção das cotas que possuírem ou na forma que os mesmo 
designarem. 
 
Cláusula Nona: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminado em 31 de dezembro 
de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial, efetuada a apuração de 
resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes. 
 
Cláusula Décima: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, 
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou 
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 
 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
 
Cláusula Décima Primeira: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
 
Cláusula Décima Segunda A responsabilidade do Sócio é limitada ao capital integralizado da empresa 
que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 
 
 
Cláusula Décima Terceira: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
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Cláusula Décima Quarta: O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual 
da empresa não excederá o limite fixado no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º 
do artigo 3º da mencionada lei.  
 
Cláusula Décima Quinta: O foro eleito é da comarca de Teresina-PI, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas porventura oriundas deste contrato. 
 
E, por estar assim justo e contratado, lavra e assina este instrumento, em via única, para arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Piauí. 
 

Teresina (PI), 04 de janeiro de 2024. 
 
 

HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO  
CPF: 037.794.483-19 
(Sócio administrador) 
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Pelo presente instrumento particular, o Sr. HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO, CPF: 037.794.483-19, identidade: 
30523366, SSP – PI, brasileiro, natural de Teresina-PI, nascido em 21/12/1990, solteiro, empresário, domiciliado e 
residente na Rua Dezesseis (P B Vista), 3524, Lote B, Bairro: Bela Vista, CEP: 64031-160, Teresina – PI, único sócio da 
sociedade empresária limitada denominada CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA e nome de 
fantasia CONCRETIZAR, com sede na Rua Jonathas Baptista,2029, Bairro Marques, CEP: 64003-080, Teresina-PI, 
CNPJ: 24.109.950/0001-17, com registro arquivado na JUCEPI sob NIRE: 22200608531 de 03/02/2016, resolve 
alterar e consolidar o seu contrato social com o presente aditivo nas cláusulas e condições seguintes:  
 
Cláusula Primeira: Neste ato o endereço da sociedade passa a ser Rua Padre Jose Rego, 2794, bairro São João, 
CEP 64045410, Teresina - PI. 
 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social sob as condições seguintes: 
 

 Consolidação 
 

Cláusula Primeira: A Sociedade gira sob a denominação social: CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E 
LIMPEZA LTDA e nome de fantasia CONCRETIZAR. 
 
Cláusula Segunda: A Sociedade tem como sede o imóvel situado na Rua Padre Jose Rego, 2794, bairro São João, 
CEP 64045410, Teresina - PI. 
 
Cláusula Terceira: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual deliberada na forma da lei. 
 
Cláusula Quarta: O objeto da sociedade é: 8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA, LIMPEZA, ROCAGEM E 
CAPINAGEM DE RUAS E LOGRADOURO) 4322-3/02-INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 3811-4/00 - COLETA RESIDUOS NAO PERIGOSO (RESIDUOS DE 
ORIGEM DOMESTICA, URBANA OU INDUSTRIAL, DE MATERIAIS RECUPERAVEIS, RESIDUOS EM PEQUENAS LIXEIRAS 
PUBLICAS, COLETA DE ENTULHOS E REFUGOS DE OBRAS E DE DEMOLICOES POR MEIO DE LIXEIRAS, VEICULOS, 
CACAMBAS). 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES (ESVAZIAMENTO E 
A LIMPEZA DE TANQUES DE INFILTRACAO, FOSSAS SEPTICAS, SANITARIOS, BANHEIROS QUIMICOS, SUMIDOUROS 
E POCOS DE ESGOTO, DE CAIXAS DE ESGOTO/GORDURA, GALERIAS DE AGUAS PLUVIAIS E TUBULACOES E 
RETIRADA DE LAMA). 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES 
ELETRICOS 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE 
EDIFICIOS 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4221-9/03 - 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO 
ELETRICA 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS 
E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO 
(INSTALACAO DE TOLDOS E PERSIANAS) 6209-1/00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM 
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TECNOLOGIA DA INFORMACAO 7733-1/00 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 7739-
0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MAQUINAS DE GERACAO DE ENERGIA) 8020-0/01 - ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO 8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 
8122-2/00 - IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGISTICAS (PODA E O 
PLANTIO DE ARVORES NA AREA URBANA) 9511-8/00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS (CONSTRUCAO 
DE RODOVIAS, PRACAS, CALCADAS, PINTURAS, PAVIMENTACAO EM VIAS URBANAS E LOCAIS PARA 
ESTACIONAMENTO DE VEICULOS) 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS (CONSTRUCAO E 
RECUPERACAO DE AUTO-ESTRADAS, RODOVIAS E OUTRAS VIAS NAO-URBANAS PARA PASSAGEM DE VEICULOS).  
 

1º) 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; 
2º) 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
3º) 3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos; 
4º) 3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 
5º) 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 
6º) 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
7º) 4120-4/00 - Construção de edifícios; 
8º) 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
9º) 4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica; 
10º) 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
11º) 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
12º) 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração; 
13º) 4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral; 
14º) 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores; 
15º) 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção; 
16º) 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 
17º) 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; 
18º) 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador; 
19º) 8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
20º) 8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas; 
21º) 8130-3/00 - Atividades paisagísticas; 
22º) 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 
23º) 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

 
Cláusula Quinta: A atividade da Sociedade teve início em 03/02/2016, e o prazo de duração será por tempo 
indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento 
temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

Página 2 de 5



   

CONCRETIZAR SERVICOS DE MANUTENCAO E LIMPEZA LTDA  
Aditivo 05 

 

3 

 
Cláusula Sexta: O capital social registrado é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente 
nacional, representado pelo sócio único, o Sr. HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO. 
 
Cláusula Sétima: A administração da sociedade é exercida pelo sócio, o Sr. HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO, que 
assina individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial 
individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens móveis/imóveis da Sociedade. 
 
Cláusula Oitava: O sócio poderá fazer retiradas mensais, a título de distribuição de lucros, até o limite permitido pela 
legislação, na proporção das cotas que possuírem ou na forma que os mesmo designarem. 
 
Cláusula Nona: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminado em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial, efetuada a apuração de resultados, em conformidade com 
as disposições legais pertinentes. 
 
Cláusula Décima: Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do (s) sócio (s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial 
na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas 
quotas. 
 
Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu 
sócio. 
 
Cláusula Décima Primeira: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
Cláusula Décima Segunda A responsabilidade do Sócio é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida 
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 
 
Cláusula Décima Terceira: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
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Cláusula Décima Quarta: O signatário do presente ato declara que o movimento da receita bruta anual da empresa não 
excederá o limite fixado no inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do artigo 3º da mencionada lei.  
 
Cláusula Décima Quinta: O foro eleito é da comarca de Teresina-PI, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir eventuais dúvidas porventura oriundas deste contrato. 
 
E, por estar assim justo e contratado, lavra e assina este instrumento, em via única, para arquivamento na Junta 
Comercial do Estado do Piauí. 
 
 

Teresina (PI), 31 de agosto de 2023. 
 
 
 

HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO  
CPF: 037.794.483-19 
(Sócio administrador) 
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ANNIE REPRESENTACAO DE PRODUTOS FARMACEUTICOSLTCA:. 

CONTRATO SOCIAL ,•11111rCe 
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Pelo presente i nstrumento parti cular, ANNIE LEAL VALE MARQUES, brasi lei ra, casada, regi me de 

comunh ão parci al de bens, empresári a, nasci da em 06/09/1985, natural de Teresi na - PI, i denti dade 

2.279.475 SSP - PI, CPF n° 011.029.613-37, resi dente e domi ci li ado à Rua PROFESSORA FILOMERA 

CHAVES MODESTO, CASA-012,QUADRA —N, bai rro Portal da Alegri a, CEP: 64035-040, Teresi na — PI, e; 

FABRICIO NASCIMENTO MARQUES DA SILVA, brasi lei ro, casado sob comunal parci al de bens, 

empresári o, i denti dade n° 0211855220020 SSP/MA, CPF n° 038.470.193-09, nasci do em 05/07/1989, 

resi dente e domi ci li ado à Rua PROFESSORA FILOMERA CHAVES MODESTO, CASA-012,QUADRA —N, 

bai rro Portal da Alegri a, CEP: 64035-040, Teresi na — PI, na melh or forma de di rei to, consti tuem entre si  

uma soci edade empresári a li mi tada, que se regerá pelas cláusulas e condi ções segui ntes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  A Soci edade gi rará sob a denomi nação empresari al: ANNIE REPRESENTAÇÃO DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA  e nome de fantasi a ANNIE REPRESENTAÇÕES tem como sede o 

i móvel si tuado na Rua Bri to Melo n° 1621 Quadra 108 Lote 017, Bai rro: Louri val Parente, CEP: 64023-

480, TERESINA — PI, fi cando elei to o foro desta Comarca para ação fundada no presente contrato. 

Parágrafo úni co - A soci edade poderá abri r fi li ai s, sucursai s, agênci as, depósi tos e escri tóri os em 

qualquer parte do terri tóri o naci onal, a cri téri o dos sóci os. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  O obj eto da soci edade será: 

CNAE ATIVIDADES 
, 

4618-4/01-00 
REPRESENTANTES 	COMERCIAIS 	E 	AGENTES 	DO 	COMERCIO 	DE 

MEDICAMENTOS, COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4618-4/99-00 
OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO 

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4619-2/00-00 
REPRESENTANTES 	COMERCIAIS 	E 	AGENTES 	DO 	COMERCIO 	DE 

MERCADORIAS EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO 

CLÁUSULA TERCEIRA:  O Capi tal Soci al será R$ 30.000,00 (tri nta mi l reai s) di vi di do em 30.000 (tri nta mi l) 

quotas, com o valor uni tári o de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo i ntegrali zado neste ato em moeda 

corrente do País, fi ca di stri buído como segue: 

SÓCIOS % QUOTAS VALOR R$ 

ANNIE LEAL VALE MARQUES 99 29.700 29.700,00 

FABRICIO NASCIMENTO MARQUES DA SILVA 1 300 300,00 

TOTAL 100 30.000 30.000,00 

CLÁUSULA QUARTA:  As quotas da soci edade são i ndi vi sívei s e não poderão ser cedi das ou transferi das 

sem o expresso consenti mento dos sóci os, cabendo, em i gualdade de condi ções, o di rei to de 

preferênci a aos sóci os que quei ram adqui ri -las. 

CLÁUSULA QUINTA:  A responsabi li dade dos sóci os é li mi tada à i mportânci a do capi tal soci al, nos 

termos do arti go 1.052 do Novo Códi go Ci vi l. • 

1 



•• ••. 

CLÁUSULA SEXTA:  A admi ni stração da soci edade é a cargo dos sóci o: ANNIE LEW,VALE MÀBQUt5.‘ 

FABRICIO NASCIMENTO MARQUES DA SILVA, com poderes e atri bui ção de ai i lgi r,4tr.ação.t .a9 Qual 

caberá, conj unta e/ou i soladamente, a responsabi li dade ou representação ati va e passi va da 

soci edade, em j uízo ou fora dele, podendo prati car todos os atos compreendi dos no obj eto soci al, 

sempre no i nteresse da soci edade, fi cando vedado o uso da denomi nação soci al em negóci os 

estranh os aos fi ns soci ai s. 

Parágrafo úni co - Fi ca facultado aos admi ni stradores, nomear procuradores, para um período 

determi nado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o i nstrumento de procuração especi fi car 

os atos a serem prati cados pelos procuradores assi m nomeados. 

CLÁUSULA SÉTIMA:  Os admi ni stradores, declaram, sob as penas da lei , que não estão i mpedi dos de 

exercer a admi ni stração da soci edade, nem por decorrênci a de lei  especi al, nem em vi rtude de 

condenação cri mi nal ou por se encontrar nos efei tos dela, ai nda que temporari amente, o acesso a 

cargos públi cos; ou por cri me fali mentar, de prevari cação, pei ta ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economi a popular, contra o si stema fi nancei ro naci onal, contra normas de defesa da 

concorrênci a, contra as relações de consumo, fé públi ca, ou a propri edade. art. 1.011, $10, do Códi go 

Ci vi l (Lei  n° 10.406/2002). 

CLÁUSULA OITAVA:  O i níci o das operações terá lugar na data da assi natura do contrato soci al e o 

prazo de duração da soci edade será de tempo i ndetermi nado. 

CLÁUSULA NONA:  Os sóci os poderão fazer reti radas mensai s, a título de di stri bui ção de lucros, até o 

li mi te permi ti do pela legi slação, na proporção das cotas que possuírem ou na forma que os mesmos 

desi gnarem. 

CLÁUSULA DÉCIMA:  O exercíci o soci al será coi nci dente com o ano-calendári o, termi nado em 31 de 
dezembro de cada ano, quando será procedi do o levantamento do balanço patri moni al e efetuada a 

apuração de resultados, em conformi dade com as di sposi ções legai s perti nentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  A soci edade não se di ssolverá com o faleci mento de qualquer dos 

sóci os, mas prossegui rá com os remanescentes, pagando a soci edade ou os sóci os remanescentes, 

aos h erdei ros do faleci do, sua quota de capi tal e sua parte nos lucros líqui dos apurados até a data do 

faleci mento, pela segui nte forma: 20% (vi nte por cento) no prazo de três meses, 30% (tri nta por cento) 

no prazo de sei s meses e 50% (ci nqüenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data 

do faleci mento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  Os sóci os não poderão ceder ou ali enar por qualquer título sua 

respecti va quota a tercei ro sem o prévi o consenti mento dos demai s sóci os, fi cando assegurada a estes 

a preferênci a na aqui si ção, em i gualdade de condi ções, e na proporção das quotas que possuírem. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  O sóci o que, por di vergi r de alteração contratual deli berada pela 

mai ori a, desej ar reti rar-se da soci edade, deverá noti fi car os demai s, por escri to, com antecedênci a do 

prazo míni mo de 30 (tri nta) di as, fi ndo o qual o si lênci o será ti do como desi nteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  As deli berações relati vas à aprovação das contas dos admi ni stradores, 

aumento/redução do capi tal, desi gnação/desti tui ção de admi ni stradores, modo de remuneração, 

di stri bui ção de lucros, alteração contratual, fusão, ci são, i ncorporação, di ssolução, li qui dação e 
exti nção, recuperação j udi ci al e extraj udi ci al, serão defi ni das nas assembléi as de sóci os. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sóci os serão obri gados à reposi ção dos lucros e das quanti as 

reti radas, a qualquer título ai nda que autori zados pelo contrato, quando tai s lucros ou a quanti a se 

di stri buírem com prej uízo do capi tal. 

2 



DECIMA DÉCIMA SEXTA:  Fi ca elei to o foro da Comarca de Teresi na — PI, para ti uãlk bet gçã'i :h furi da'da:' 

neste contrato. 
	 Çra.. 	 • 	• 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA:  Os casos omi ssos neste contrato serão resolvi dos com observânci a dos 

precei tos do Novo Códi go Ci vi l, e de outros di sposi ti vos legai s que lh es sej am apli cávei s. 

E por estarem em perfei to acordo, em tudo quanto neste i nstrumento parti cular, assi nam o presente 

Contrato, em três vi as de i gual teor e para o mesmo fi m, desti nada a regi stro e arqui vamento na MM 

Junta Comerci al do Estado do Pi auí. 

Teresi na /PI, 07 de dezembro de 2015. 

u1."4-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAv\ re j QeW UCt.12x i nni R f4st6 
NIE LEAL VALE MARQUES 'N1 

Sóci a — Admi ni stradora 

Ali Ct;) 	 C4 /p  
FABRICIO NASCIMENTO MA COES DA SILVA 

Sóci o admi ni strador 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAU' 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/02/2016 SOB N°: 22200434941 
Protocolo: 16/003255-5, DE 25/01/2016 

PRODUTOS FARMACEUTICOS =RAIMUNDO 	MONTEIRO JUNF N40"NATO DE O. 
SECRETARIO-GERAL 

ANNIE REPRESENTACAO DE 
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI 

CNPJ: 24.109.950/0001-17 

 

 
 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade 

Empresaria Limitada para Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

(EIRELI), a Sra. ANNIE LEAL VALE MARQUES, brasileira, natural de Teresina-

PI, casada no regime de comunhão parcial de bens, nascida em 06/09/1985, 

empresária, CPF: 011.029.613-37, Identidade: 2.279.475 SSP – PI, domiciliado 

e residente na rua Professora Filomena Chaves Modesto,  Casa 

- 012, Quadra - N, bairro Portal da Alegria, CEP: 64035-040, Teresina-PI, e o Sr. 

FABRICIO NASCIMENTO MARQUES DA SILVA, brasileiro, casado no regime 

de comunhão parcial de bens, nascida em 05/07/1989, empresário, CPF: 

038.470.193-09, Identidade: 0211855220020 SSP – MA, residente e domiciliado 

na rua Rua Professora Filomena Chaves Modesto, Casa - 012, Quadra - N, bairro 

Portal da Alegria, CEP: 64035-040, Teresina-PI, únicos sócios da sociedade 

empresária limitada denominada ANNIE REPRESENTACAO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA., com sede na 

R Brito Melo, 1621, Quadra 108 Lote 017, Bairro Lourival Parente, Teresina - PI 

CEP: 64.023-480, registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob o NIRE 

22200434941 e inscrita no CNPJ sob o n° 24.109.950/0001-17, ora transforma 

seu registro de SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA em EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI), a qual 

se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante à faculdade prevista no 

parágrafo único, do artigo 1033 e 980 da Lei nº 10406/02, resolve: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, sob a denominação de 

CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI, e 

nome fantasia CONCRETIZAR, com sub-rogação de todos os direitos e 

obrigações pertinentes. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI 

CNPJ: 24.109.950/0001-17 

 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir da aprovação desse contrato a empresa passa 

a ter sede na Rua Major Amaro Veloso - Quadra 94; Casa 13; Conjunto Dirceu 

Arcoverde I, Bairro Itararé - Teresina-PI - CEP: 64077-298. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é: 
 
 
 

 

Nº CNAE ATIVIDADE 

01 
 
02 
03 

33.13-9-01 
 

33.21-0-00 
41.20-4-00 

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
Construção de edifícios 

04 42.21-9-02 Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica 

05 42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
06 43.21-5-00 Instalação e manutenção elétrica 

07 43.22-3-02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 

08 43.30-4-04 Serviços de pintura de edifícios em geral 

09 43.30-4-05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores 

10 
 
11 

 
12 
13 

43.30-4-99 
 

62.09-1-00 
 

77.33-1-00 
77.39-0-99 

Outras obras de acabamento da construção (Instalação de 
toldos e Persianas) 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 
(maquinas de geração de energia) 

14 
 
15 

80.20-0-01 
 
81.21-4-00 

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico 
Limpeza em prédios e em domicílios 

16 81.22-2-00 Imunização e controle de pragas urbanas 
17 81.29-0-00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

(Atividades de Limpezas de dutos de ventilação e de 
refrigeração de ar) 

18 
19 

81.30-3-00 
95.11-8-00 

Atividades paisagísticas 
Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Página 2 de 9



Página 3 de 7 

ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI 

CNPJ: 24.109.950/0001-17 

 

 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - Sra. ANNIE LEAL VALE MARQUES, a mesma cede e 

transfere a totalidade de sua participação, representada por 29.700,00 (vinte e 

nove mil e setecentos) quotas no valor de R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e 

setecentos reais), para o Sr. HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO, brasileiro, 

Teresina-PI, Solteiro, 21/12/1990, empresário, n° do CPF: 037.794.483-19, 

documento de identidade: 30523366, SSP - PI, domiciliado e residente na Rua 

DEZESSEIS (P B VISTA), 3524, LOTE B, Bairro: Bela Vista, Teresina – PI, CEP: 

64031-160. 

CLÁUSULA QUINTA - Sr. FABRICIO NASCIMENTO MARQUES DA SILVA,  

o mesmo cede e transfere a totalidade de sua participação, representada por 

300,00 (trezentos) quotas no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), para o Sr. 

HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO, já qualificado logo acima. 

CLÁUSULA SEXTA - Por força de cessão e transferência das quotas, fica 

reservada ao ingressante a totalidade 30.000 (trinta mil) quotas no valor unitário 

de R$1,00 (um real). 

CLÁUSULA SETIMA – HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO integraliza, 

neste ato, 120.000 (cento e vinte mil) cotas no valor de R$ 1,00 cada totalizando 

R$ 120.000 (cento e vinte mil) em moeda corrente nacional do país. 

CLÁUSULA OITAVA - O acervo desta empresa, no valor de R$ 150.000,00 (cento 

e cinquenta mil), passa a constituir o capital desta empresa. 

CLÁUSULA NONA - Reenquadramento de Microempresa em Empresa de 

Pequeno Porte - Os signatários do presente ato declaram que o movimento da 

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI 

CNPJ: 24.109.950/0001-17 

 

inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

§ 4º do artigo 3º da mencionada lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - A administração da EIRELI caberá ao Titular HIGO 

AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO com os poderes e atribuições de Administrador, 

autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 

próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da EIRELI. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Administrador declara sob as penas da lei, 

que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob 

os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, 

bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI 

CNPJ: 24.109.950/0001-17 

 

 
Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida, com o 

teor seguinte: 

 

CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI 
 

Rua Major Amaro Veloso - Quadra 94; Casa 13 
Conjunto Dirceu Arcoverde I - Bairro Itararé 

Teresina – PI CEP: 64077-298. 

CNPJ: 24.109.950/0001-17 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente gira sob a firma de CONCRETIZAR 

REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI e nome fantasia 

CONCRETIZAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sede na Rua Major Amaro Veloso - Quadra 94; Casa 

13; Conjunto Dirceu Arcoverde I, Bairro Itararé - Teresina-PI - CEP: 64077-298. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 

abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é: 
 
 
 

 

Nº CNAE ATIVIDADE 

01 
 
02 
03 

33.13-9-01 
 

33.21-0-00 
41.20-4-00 

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
Construção de edifícios 

04 42.21-9-02 Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica 

05 42.21-9-03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
06 43.21-5-00 Instalação e manutenção elétrica 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI 

CNPJ: 24.109.950/0001-17 

 

 

 
07 43.22-3-02 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração 
08 43.30-4-04 Serviços de pintura de edifícios em geral 

09 43.30-4-05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores 

10 
 
11 

 
12 
13 

43.30-4-99 
 

62.09-1-00 
 

77.33-1-00 
77.39-0-99 

Outras obras de acabamento da construção (Instalação de 
toldos e Persianas) 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 
(maquinas de geração de energia) 

14 
 
15         

80.20-0-01 
 

  81.21-4-00 

Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico 
Limpeza em prédios e em domicílios 

16 81.22-2-00 Imunização e controle de pragas urbanas 
17 81.29-0-00 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

(Atividades de Limpezas de dutos de ventilação e de 
refrigeração de ar) 

18 
19 

81.30-3-00 
95.11-8-00 

Atividades paisagísticas 
Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos 

 
 

 

CLÁUSULA QUINTA - O prazo de duração é por tempo indeterminado. É 

garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força 

maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa 

ser alterada para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), o qual este totalmente integralizado em moeda corrente nacional do país 

é representado por uma única cota de igual valor nominal. 

CLÁUSULA SETIMA - A administração da EIRELI caberá ao Titular HIGO 

AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO com os poderes e atribuições de 

Administrador, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, 

no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ATO CONSTITUTIVO DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA LIMITADA EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI 

CNPJ: 24.109.950/0001-17 

 

 
 

seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis 

da EIRELI. 

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 

de dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e 

resultado econômico do ano fiscal, se responsabilizando pelas perdas e danos. 

CLÁUSULA NONA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos 

de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa 

jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital 

integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa 

Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Administrador declara sob as penas da lei, 

que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra 

sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta 

EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 

1.011, § 1º, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os signatários do presente ato declaram que 

o movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no 

inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e 

que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 

4º do artigo 3º da mencionada lei. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Fica eleito o foro de Teresina - PI, para 

resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 

O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado em 1 (Uma) via de 

igual forma teor e consistência. 

 

 
Teresina-PI, 17 de dezembro de 2019. 

 
 
 

 

HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO 

Sócio Administrador 

037.794.483-19 
 
 
 

 

ANNIE LEAL VALE MARQUES 

Sócio Retirante 

011.029.613-37 
 
 
 
 

FABRICIO NASCIMENTO MARQUES DA SILVA 

Sócio Retirante 

CPF: 038.470.193-09 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI 
 CNPJ: 24.109.950/0001-17  

ADITIVO 02 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO, 
brasileiro, Solteiro, nascido em 21/12/1990, empresário, n° do CPF: 037.794.483-
19, documento de identidade: 30523366, SSP - PI, domiciliado e residente na Rua 
DEZESSEIS (P B VISTA), 3524, LOTE B, Bairro: Bela Vista, Teresina – PI, 
CEP: 64031-160, único sócio da  empresa denominada CONCRETIZAR 
REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI e nome fantasia 
CONCRETIZAR, sediada na Rua Major Amaro Veloso, 13 - Bairro ITARARE, 
Cidade: Teresina - Piauí, CEP: 64077-298, CNPJ: 24.109.950/0001-17, com 
contrato devidamente arquivado na JUCEPI sob o NIRE:  22600052042, resolve alterar o 
seu contrato social com o presente aditivo nas cláusulas e condições seguintes: 
 

Cláusula Primeira: Fica alterado o endereço da sociedade para a Rua Jonathas Baptista 
2029, Bairro Marques, CEP 64003-080 Teresina – Piauí. 

Cláusula Segunda: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos da sociedade não alcançadas pelo presente instrumento, 
permanecem em vigor.  

 

 

 

Teresina-PI, 21 de julho de 2020. 

 

______________________________________________ 

HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO  
Titular 

CPF: 037.794.483-19 
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Pelo presente instrumento de alteração, o Sr. HIGO AUGUSTO DE SOUSA 
RIBEIRO, brasileiro, Teresina-PI, Solteiro, nascido em 21/12/1990, empresário, n° 
do CPF: 037.794.483-19, documento de identidade: 30523366, SSP - PI, 
domiciliado e residente na Rua DEZESSEIS (P B VISTA), 3524, LOTE B, Bairro: 
Bela Vista, Teresina – PI, CEP: 64031-160, Sócio da Sociedade Limitada 
Unipessoal CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Piauí, sob o NIRE 22200608531 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 24.109.950/0001-17, com sede na Rua Jonathas 
Baptista; N° 2029 ; Bairro: Marques - Teresina-PI - CEP: 64003-080, consoante à 
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980 da Lei nº 10406/02, 
resolve alterar o objeto Social, a qual se regerá doravente pelo ato constitutivo, nos 
termos do Art. 1.052, § 1º do Código Civil, com as alterações introduziadas pela Lei 
13.879/2019, sob as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Neste ato o objeto Social passa a ser: 

 
• Atividade Principal: 
 
CNAE 
 

 
ATIVIDADE 

   81.29-0-00 
 

 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
(Atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, 
limpeza, Roçagem e capinagem de ruas e logradouro) 

 
•Atividades Secundárias: 
  

 
 

CNAE 
 

ATIVIDADE 
  

33.13-9-01 
 
 
33.21-0-00 
 
41.20-4-00 
 
42.21-9-02 
 
 
42.21-9-03 
 
43.21-5-00 

Manutenção e reparação de geradores, transformadores e 
motores elétricos  
 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais  
 
Construção de edifícios 
 
Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica 
 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
 
Instalação e manutenção elétrica 
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43.30-4-04 
 
43.30-4-05 
 
 
43.30-4-99 
 
 
62.09-1-00 
 
 
77.33-1-00 
 
77.39-0-99 
 
 
 
80.20-0-01 
 
 
81.21-4-00 
 
81.22-2-00 
 
81.30-3-00 
 
 
95.11-8-00 
 
 
42.13-8-00 
 
 
 
43.22-3-02 
 
 
3811-4/00 
 
 
 
 
 

Serviços de pintura de edifícios em geral 
 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores 
 
Outras obras de acabamento da construção (Instalação de 
toldos e Persianas) 
 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços 
em tecnologia da informação 
 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios  
 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador 
(maquinas de geração de energia) 
 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico  
 
Limpeza em prédios e em domicílios 
 
Imunização e controle de pragas urbanas 
 
Atividades paisagísticas (Poda e o plantio de árvores na área 
urbana) 
 
Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos 
 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas  (Construção 
de Rodovias, praças, calçadas, pinturas, pavimentação em 
vias urbanas e locais para estacionamento de veículos). 
 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 
 
Coleta de Resíduos Não Perigosos (Resíduos de origem 
doméstica, urbana ou industrial, de materiais recuperáveis, 
resíduos em pequenas lixeiras públicas, coleta de entulhos e 
refugos de obras e de demolições por meio de lixeiras, 
veículos, caçambas). 
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CONCRETIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA 

Rua Jonathas Baptista nº 2029 - Bairro Marques, 
Teresina – PI CEP: 64.003-080 
CNPJ: 24.109.950/0001-17 

 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente gira sob a firma de CONCRETIZAR 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA e nome fantasia 
CONCRETIZAR. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sede na Rua Jonathas Baptista 2029, Bairro Marques, 
CEP 64003-080 Teresina – Piauí. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, 
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é: 
 
• Atividade Principal: 
 
CNAE 
 

 
ATIVIDADE 

   81.29-0-00 
 

 

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
(Atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, 
limpeza, Roçagem e capinagem de ruas e logradouro) 

 
 
 
 
 
 

3702-9/00 
 
 
 
 
 
42.11-1-01 
 
 
 

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
(esvaziamento e a limpeza de tanques de infiltração, fossas 
sépticas, sanitários, banheiros químicos, sumidouros e poços 
de esgoto, de caixas de esgoto/gordura, galerias de águas 
pluviais e tubulações e retirada de lama). 
 
Construção de rodovias e ferrovias ( construção e 
recuperação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-
urbanas para passagem de veículos)  
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•Atividades Secundárias:
  

 
 

CNAE 
 

ATIVIDADE 
   

33.13-9-01 
 
 
33.21-0-00 
 
41.20-4-00 
 
42.21-9-02 
 
 
42.21-9-03 
 
43.21-5-00 
 

 

Manutenção e reparação de geradores, transformadores 
e motores elétricos  
 
Instalação de máquinas e equipamentos industriais  
 
Construção de edifícios 
 
Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica 
 
Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
 
Instalação e manutenção elétrica 
 

43.30-4-04 
 
43.30-4-05 
 
 
43.30-4-99 
 
 
62.09-1-00 
 
 
77.33-1-00 
 
77.39-0-99 
 
 
 
80.20-0-01 
 
 
81.21-4-00 
 
81.22-2-00 
 
 

 

Serviços de pintura de edifícios em geral 
 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores 
 
Outras obras de acabamento da construção (Instalação 
de toldos e Persianas) 
 
Suporte técnico, manutenção e outros 
serviços em tecnologia da informação 
 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios  
 
Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem 
operador (maquinas de geração de energia) 
 
Atividades de monitoramento de sistemas de segurança 
eletrônico  
 
Limpeza em prédios e em domicílios 
 
Imunização e controle de pragas urbanas 
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CLÁUSULA QUINTA – Aempresa teve suas atividades iniciadas em 03 de 
fevereiro de 2016, e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida 
a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada 
para atender uma nova situação. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), dividido em 150000 cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
formado por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) em moeda corrente do 
pais, este totalmente integralizado. 

81.30-3-00 
 
 
95.11-8-00 
 
 
42.13-8-00 
 
 
 
 
43.22-3-02 
 
 
3811-4/00 
 
 
 
 
 
3702-9/00 
 
 
 
 
 
 
42.11-1-01 
 
 
 

Atividades paisagísticas (Poda e o plantio de árvores na 
área urbana) 
 
Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos 
 
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas  
(Construção de Rodovias, praças, calçadas, pinturas, 
pavimentação em vias urbanas e locais para 
estacionamento de veículos). 
 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração 
 
Coleta de Resíduos Não Perigosos (Resíduos de origem 
doméstica, urbana ou industrial, de materiais 
recuperáveis, resíduos em pequenas lixeiras públicas, 
coleta de entulhos e refugos de obras e de demolições 
por meio de lixeiras, veículos, caçambas). 
 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes (esvaziamento e a limpeza de tanques de 
infiltração, fossas sépticas, sanitários, banheiros 
químicos, sumidouros e poços de esgoto, de caixas de 
esgoto/gordura, galerias de águas pluviais e tubulações e 
retirada de lama). 
 
Construção de rodovias e ferrovias ( construção e 
recuperação de auto-estradas, rodovias e outras vias não-
urbanas para passagem de veículos)  
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CLÁUSULA SETIMA - A administração da Sociedade caberá ao Sócio HIGO 
AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens móveis/imóveis da 
Sociedade. 

CLÁUSULA OITAVA - O sócio poderar fazer retiradas mensais, a título de 
distribuição de lucros, até o limite permitido pela legislação, na proporção das cotas 
que possuírem ou na forma que os mesmo designarem. 

CLÁUSULA NONA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário, 
terminado em 31 de dezembro de cada ano, quando será procedido o 
levantamento do balanço patrimonial, efetuada a apuração de resultados, em 
conformidade com as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA – Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, 
desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será 
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado 
positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de 
suas quotas. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A responsabilidade do Sócio é limitada ao 
capital integralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa 
Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O Administrador declara sob as penas da lei, 
que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob 
os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta 
Sociedade, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, 
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peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O signatário do presente ato declaram que o 
movimento da receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso 
II do artigo 3º da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do artigo 3º 
da mencionada lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Fica eleito o foro da Comarca de Teresina – PI, 
para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por 
muito especial que seja. 

 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato de alteração e consolidação, e 
assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Piaui. 

 
 

Teresina-PI, 02 de Junho de 2022. 
 
 

 
 

HIGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO 
Sócio/Administrador 
CPF: 037.794.483-19 
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